
Câmara Municipal de IJruana de Minas

DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2018

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA

o Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Uruana de
Minas/MG Senhor, LUCIDIO BENTO DA MATA, tendo em vista a
justificativa, e o parecer apresentado pela Assessoria Jurídica sobre a
contrataçâo de empresa especializada na área de Construção Civil para
a troca do piso do Plenário da Câmara Municipal de Uruana de Minas,
com dispensa de liciração,. fulcrada no inciso I do art. 24 da Lei
8.666/93 atualizado pelo atualizada pelo Decreto Federal n°
9.412/2018, direto com a empresa: CONSTRUTORA SABIN LTDA,
CNPJ: 01.472.258/0001-53, no valor total R$ 18.845,58 (dezoito mil
oitocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos)
Resolve RATIFICAR a justificativa apresentada e ordenar conforme
disposto no Art. 24 do supracitado diploma.

~~/e~
LUCIDIO BENTO DA MATA

Uruana de Minas/MG, 02 de Outubro de 2018.

Presidente da Câmara.

"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."

Edmund Burke


